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PROJETO DE LEI N° 295, DE 31 DE AGOSTO DE 2011. 

Dispõe sobre denominação da Avenida 
Um que menciona, neste 

Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 
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M. 1° - Fica denominada "MARIO THEOPHILO 

GUERRA", a Avenida Uin constante doLotear7ento "JARDINS DE 
SÃO PEDRO", 10ca114ãd0 no Centrô de Sãà Pedró da Aldeia. 

At. 21 - Esta LEI, entra em vigor na data de sua -  
publica çãoil 
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presenteproposiçaqede suma importância para 
obom andamentd os.. serviços pestado 'as concessionarias de 
energia elétrica de á'uà> r correios, etc..-A líffibossibilidade de receber /_j 
correspondências desse tipo cárketa 4Jà'nos à população, e este é o 
motivo pelo qual esta propositura é evocada. 
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Sala das Sessões (RJ), 31 de agosto de 2011. 

ANDRE LUIZ LEITE DOS SANTOS 
= Vereador 
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